

EMENDA Nº 59


DATA: 28 de novembro de 2025.


Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.


WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTAS, GRINGO DO BARREIRO - PL, DARCI GONÇALVES - MDB , vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

	[bookmark: _Hlk183678804]Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, com objetivo de firmar Termo de Fomento junto a Associação Cultural Arrasta Tudo (ACAT) para desenvolvimento de Programas e Atividades da Entidade.
	R$ 10.000,00 (dez mil reais)

	GRINGO DO BARREIRO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, com objetivo de firmar Termo de Fomento junto a Associação Cultural Arrasta Tudo (ACAT) para desenvolvimento de Programas e Atividades da Entidade.
	R$ 30.000,00 (dez mil reais)

	DARCI GONÇALVES 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, com objetivo de firmar Termo de Fomento junto a Associação Cultural Arrasta Tudo (ACAT) para desenvolvimento de Programas e Atividades da Entidade.
	10.000,00 (dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.........................50.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






	WANDERLEY PAULO
VEREADOR PROGRESSISTAS
	GRINGO DO BARREIRO
VEREADOR PL
	DARCI GONÇALVES 
VEREADOR MDB











JUSTIFICATIVA

Considerando que a Manutenção e Sustentação dos Projetos é a base para a continuidade e o sucesso operacional da Associação ACAT, no ciclo de 2026. Esta frente de ação de reparo e manutenção de alegorias, custos fixos e a aquisição de insumos básicos (tintas, ferramentas). Tais recursos são fundamentais para assegurar que a infraestrutura da Associação permaneça sólida, funcional e ininterrupta ao longo do ano, permitindo que todas as demais iniciativas artísticas e administrativas sejam executadas com eficiência e sem paralisações.

Considerando que a Confecção de Figurino e Indumentária representa a identidade visual e o nível de excelência artística da Associação, especialmente nos eventos juninos. Este investimento estratégico destina-se à aquisição de tecidos e aviamentos de alta qualidade, bem como à contratação de mão de obra para a produção de indumentárias que transmitam a riqueza cultural e a criatividade da ACAT. Garantir figurinos de alto padrão é crucial para o impacto estético, o reconhecimento artístico e o potencial competitivo da Associação nos palcos.

Considerando que o Custeio da Logística de Viagens para Eventos Juninos é indispensável para a visibilidade, o intercâmbio cultural e a busca por títulos em nível regional e nacional. Esta emenda ajudará a cobrir o transporte, a hospedagem e a alimentação dos associados, além da logística segura de materiais e alegorias. 

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





	WANDERLEY PAULO
VEREADOR PROGRESSISTAS
	GRINGO DO BARREIRO
VEREADOR PL
	DARCI GONÇALVES 
VEREADOR MDB
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